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Praça Antônio Carlos Magalhães, 124, Centro – Guajeru/Ba 
CEP: 46.205.000 
CNPJ: 13.284.658/0001-14 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2017 

DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

O Prefeito Municipal de Guajeru-Ba, em acordo com a Lei nº 8.666/93, tendo em vista o Tomada de Preços nº 001/2017 

que tem por objeto é a Contratação de empresa de engenharia para prestar serviços de Reforma das Unidades de Saúde 

da Família de Santa Rosa e Cancela, no Município de Guajeru-Ba, cujas sessões pública de licitação foram realizadas nos 

dias 15/12/2017 e 28/12/2017, torna público que o Recurso Administrativo interposto pela licitante C&R ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES (CNPJ: 18.666.391/0001-43) foi INDEFERIDO e conforme parecer jurídico decide: 

 

1º) Negar provimento e INDEFERIR os pedidos constantes no Recurso Administrativo apresentado pela licitante C&R 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES (CNPJ: 18.666.391/0001-43); 

 

2º) Convocar as licitantes para sessão pública de licitação a realizar-se no dia 17/01/2018, às 09:30h no Prédio da 

Prefeitura Municipal, com o objetivo de abertura e julgamento da proposta de preços da licitante habilitada no processo: 

GUSMÃO E SILVA CONSTRUTORA LTDA-ME (CNPJ: 24.841.913/0001-07). 

 

3º) Publicar o teor destas decisões no Diário Oficial do Município. 

 
 
Informações na Sede da Prefeitura e através do Telefax (77)3417-2252. Gilmar Rocha Cangussu - Prefeito Municipal. 
Guajeru-Ba, 08 de Janeiro de 2018. 
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